
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO 004/2007
Cria a disciplina optativa IHC165 – Mídia e
Comunicação Ambiental, do Curso de
Comunicação Social, Habilitação Relações
Públicas, vinculada ao Departamento de
Comunicação Social.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS E PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, usando de suas atribuições estatutárias e;

CONSIDERANDO a proposta de criação da disciplina optativa IHC165 – Mídia e
Comunicação Ambiental, encaminhada à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, através do
OF.Nº. 003-2007, de 08 de janeiro de 2007, do Departamento de Comunicação Social;

CONSIDERANDO a aprovação através da Ata de Reunião Ordinária realizada no dia
13 de dezembro de 2006, do Departamento de Comunicação Social da Universidade Federal
do Amazonas;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Divisão de Ação Pedagógica do
Departamento de Apoio ao Ensino da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, contida na
Informação nº. 01/2007-DAP/DAE/PROEG, de 09 de janeiro de 2007;

CONSIDERANDO a competência funcional da Câmara de Ensino de Graduação
prevista no Artigo 16, § 2º, do Estatuto c/c o Artigo 9º do Regimento Geral desta Universidade.

CONSIDERANDO, finalmente a decisão da Câmara de Ensino de Graduação, em
reunião nesta data,

R E S O L V E:

Artigo 1º - CRIAR a disciplina optativa IHC165 – Mídia e Comunicação Ambiental, com
4.4.0 (quatro.quatro.zero) créditos, correspondentes a 60 (sessenta) horas-aula, no currículo de
1985 do Curso de Comunicação Social, Habilitação de Relações Públicas, vinculada ao
Departamento de Comunicação Social.

Artigo 2º - A ementa da disciplina encontra-se no Anexo I, desta Resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

SALA DE REUNIÕES DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 2007.

Profº. Bruce Osborne
Presidente

RESOLUÇÃ0 004/2007-CEG/CONSEPE DE 14.MAR.2007



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

ANEXO I

EMENTA

SIGLA IHC165
DISCIPLINA OPTATIVA Mídia e Comunicação Ambiental

CRÉDITOS 4.4.0
CARGA HORÁRIA 60H/A

“Modelos de desenvolvimento econômico vigentes e alternativos. Paradigmas. Questões
ambientais, conexões, interdisciplinaridade e atores sociais. Crises ambientais e o papel da
mídia. Caráter e tratamento dados aos fatos ambientais. Processos e componentes do
desenvolvimento do eco comunicação”.
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